
RESOLUÇRO 1!? 204 - DE U  DE ;'-AIO DE 197^

EMEfTA:- Altera a Resoluçio n? I8 9, de 10/12/1973.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das 
atribuições que lhe conf erem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento â decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa, em sessão realizada no dia 1 í» de ma I o de 197^, promulga 
a seguinte

P E S O L U Ç A O :

Art. 1? - A Resoluçio n? 18S , de 10 de dezembro de 1973 , do Con^ 
selho Superior de Ensino e Pesquisa, fica acrescida de 
dois artigos que terão os números 7 e 8 , respect i vameji 
te, com a seguinte redação:

"Art. 7? " 0 ap ro ve it a me n to  de estudos de disciplinas 
cursadas na Universidade  Federal do Pari, 
tanto nos cursos regulares como nos órgãos 
de extensão, inclusivo os reconhecidos pela 
Res. n? 77, dc 2S de março de 1972 , do COj^ 
SEP, poderá ser feito, por disciplina, iso 
ladamentc, ou por conjunto de disciplinas, 
cabenJo, em ambos os casos, a apreciação 
direta do Co le giado do Curso respectivo e/ou 
Sub col eg ia do da Area.

§ 1 ? “ 0 pedido de concessão de créditos na 
hipótese do presente artigc será in^ 
trufdo com a certidão fornecida pelo 
órgão competente, contendo:

a ) a carga ho rá r i a  j
b) o número de créditos;
c) a nota ou conceito de cada discj_ 

p 1 i n a ,
d) os programas das disciplinas.

§ 2? - Mo caso de identidade de tftulo, ca£ 
ga horãris e d c  programa, a conce^ 
são de créditos será a u t o m á t i c a ,p e 1 o 
Cole giado de Curso e/ou pelo Subcol£ 
giado da Area competente, independer^ 
te de ho mo lon ação pelo CO?!SEP.

§ 3? * iío caso de haver disciplina ou disc_i^ 
plinas em que não ocorra a hipótese 
do parágrafo anterior, o processo to 
mará a forma prevista no art. 6? da 
presente Resolução, somente para as 
referidas disciplinas, cabendo ao 
C oo rdenador do Curso indicar as dis 
ciplinas cujo aprove it am ento deva 
ser feito com esse processamento".

"Art. 8? - Nos processos de transferência e de matrfcjj 
ia de diplomados, o a p ro ve itamen to  de estij 
dos será feito diretamente pelo Colegiâdo 
e/ou Su bcolegiado ds Area respectiva, sobre
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as disciplinas que fazem parte do histórico 
escolar do candidato.

Parágrafo único - 0 Coo rdenador do ColegÍ£
dc do Curso solicitará p£ 
recer técnico do represe^ 
tante da matéria, no Col¥ 
giado, quanto  ao aproveT 
tamento da di sei p1 ina ,daji 
do, ao final, parecer^ so 
bre o total, sujeito ã ho 
mol ogação  pelo COMSEP.

Art. 2? - 0 artigo 7? da Resolução n? 189, de 10 de dezembro de
1973, passará a ser o artigo 9?, da mesma Resolução.

Art. 3? ■ Esta Resolução entrará em vigor na data de sua apro v£
çio, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Univ er si dade Federal do Pará, em 1 ^ de maio 
de 197^.
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Prof. D r. CLÕVIS CUüHA DA GAMA MALCHER
Rei t o r

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa


